PARECER JURÍDICO DE ADMISSIBILIDADE

Objeto: PARECER no Projeto de Lei 515 de 2023 que “DISPÕE SOBRE A PERMANÊNCIA DE AMBULÂNCIAS EM LOCAIS DE REALIZAÇÃO DE PROVAS DE VESTIBULARES, SELEÇÕES, CONCURSOS E EVENTOS SIMILARES NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS”.
Autoria: VEREADOR JÚNIOR SOUSA

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei de autoria do edil supra referido, cujo escopo é tornar obrigatório para as entidades responsáveis pela organização e realização de provas, exames ou processos seletivos vestibulares, concursos e eventos similares, a garantia de presença de equipe médica e ambulância em local central, a fim de prestar atendimento imediato a ocorrências durante a duração da prova.
Cita a obrigação de que os veículos tenham sinais identificadores, além de equipamentos necessários manutenção da vida, dentre outras providências.
FUNDAMENTAÇÃO
O projeto de lei em comento é inconstitucional, o que se diz respeitosamente. Tal como foi relatado pelo parecer do eminente procurador geral, é manifesta a inconstitucionalidade, conforme fundamentação abaixo.
Por exemplo, o artigo 1º do projeto traz a obrigatoriedade de entidades responsáveis garantirem a presença de ambulância no local de provas.
O projeto não faz distinção sobre entidades responsáveis, se públicas ou privadas e, tampouco, sobre a abrangência das provas – se relativas a entes privados ou do Município, do Estado ou da União federal.
Logo, da forma como está redigido, se houver um exame, concurso, prova ou evento similar de entes públicos, no âmbito do município, esses devem contratar médicos intervencionista, enfermeiro assistencial e motorista, além de equipar e sinalizar o veículo.
O Município de Sete Lagoas poderia obrigar a UNIÃO, por exemplo, a praticar todos os atos que estão elencados no projeto.
Sem dúvidas, há interferência nas esferas de competência, haja vista que o projeto interfere no funcionamento de Secretarias de Saúde, quer sejam locais ou não.
O que foi disposto no tema 917 do STF não autoriza que, estando ausente a citação expressa no projeto, haja a modificação de atribuição de órgão da administração pública.
No caso em tela, quem deve gerir a ambulância em caso de um concurso público municipal seria a entidade responsável – AUTARQUIA, PREFEITURA OU CÂMARA, por exemplo. Deveriam fazer contratação de pessoal ou realocar servidores para tal função, influenciando na organização administrativa e serviço público.
Logo, cria-se atribuições, pelo que o projeto de lei é inconstitucional, na forma do artigo 61, parágrafo 1º, inciso II, “b” da Carta da República.
CONCLUSÃO
Pelo exposto, o projeto de lei é inconstitucional, devendo seu prosseguimento restar aclarado como prejudicado pelo plenário, que é soberano para tanto.
Sete Lagoas, 05 de agosto de 2024.

IVAN LUIZ DE SOUZA – relator.
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